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f DECRETO N:3 503 DE 08 DE AGOSTO DE 1990.

Baixa o Regulamenlo do Fundo de Partici-
pação e Fomento â Industrialização do Es-
tado de Goiás (FoMENTAR)

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GO|ÁS no uso de suas
atribuiçoes constitucionais,

DECRETA

Art. 1: - É baixado o Reguiamento do Fundo de participaçao
e Fomento â lndustrialização do Estado de Goiás (FOMENTAR)
que com este se publica

Art 19 - Revogam-se as disposiçoes em contrário, especial_
mente o Regulamento aprovado pelo Decreto n? 2.453, de 22
de fevereiro de 1986, e alteraçoes posteriores.

Art 3: - Esle decreto.entla em vigor na data de sua publìcaçáo.
PALÁCIo Do GOVERNo Do ESTADO DE GoIÁS, em Goiânia

08 de agosto de '1990 102: da República

HENRIQUE SANTITLO
Joáo de Paiva Ribeiro
Mário pires Nogueira

REGULAMENTO DO,FUNDO DE pARTtClPAÇAO E FOMENTO
A TNDUSTRtAL|ZAÇÃO DO ESTADO DE GOIÁS (FOMENTAR)

CAPÍTULO I

DOS OBJETIVOS

Art. 1: - O Fundo de Participação e Fomento â Industrialização
do Esrado de Goiás (FOl\/ENTAR), criado peta Lei ne 9 489, de
19 de julho de 1984 com as modificaçoes da Lei n:11.1g0, de
19 de abril de 1990, tem como objetivos:

I - incrementar a implantaçào e expansão das atividades in_
dustriais, preferencralmenle as do ramo da agroindústria, que efeti_
vamenle contribuam para o desenvolvimento economico do Esta-
do de Goiás;

ll - apoiar técnica e financeiramente as ativjdades destinadas
ao desenvolvimento dos setores do micro, pequenas e médias
empresas

CAPÍTULO II

DOS RECURSOS

Arl 2: - Sáo recursos do Fundo de participação e Fomento
â lndustrialização do Estado de Goiás (FoMENTAR) os oriundos;

I - de dotaçöes e de créditos orçamentárros;
ll - da cobrança de emolumentos correspondentes a 0,3%

(zero vírgula três por cento) sobre o ..alor aprovado para os projetos
e investimentos,

lii - de rendimentos provenientes da execução do programa,
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compreendendo juros, correçáo monetária, reembolsos de capital,
aplicaçoes em cadernetas de poupança da Caixa Econômjca do
Estado de Goiás e inversÕes no mercado financeiro, a curto prazo,
através do Banco do Eslado de Goiás S.A. e do Banco de Desen-
volvimento do Estado de Goiás S.A. (BD-Golás);

lV - de instituiçoes públicas ou privadas, a qualquer título,
quando colocados â disposição do programa;

V - de alienaçáo de açÕes, debêntures ou outros títulos, e
de bens adquiridos ou incorporados ao programa;

Vl - de oulras fonles disponíveis.

CAPíTULO III
DA APL|CAÇÃO OOS RECURSOS DO FOMENTAR

Art. 3? - Os recursos do FOMENTAR serão aplicados, como
fomento, em atividades industriais, preferencialmente no ramo da
agroindústria, mediante apoios, financeiro e técnico, a empreen-
dimentos considerados prioritários para o desenvolvimento do Es-
tado de Goiás, na implantaçáo de novas unidades industriais e
na expansão das já existentes, representada pelo aumento da
capacidade efetivamente instalada, através dos seguintes estÍ-
mulos:

| - concessáo de financiamento para investimentos fixos pre-
vistos em projelos enquadrados no FOMENTAR, com recursos
originários do inciso ll do Artigo 2:, Capítulo ll;

ll - empréstimos de 70"A (setenta por cento), via recursos
orçamentários, do imposto sobre as operaçóes relAtivas â circula-
çâo de mercadorias e serviços (ICMS) que o estabelecimento
tiver de recolher ao erário estadual, a partir da data de início
de suas atividades produtivas, tanto na implantaçáo quando na
expansão, no prazo de 10 (dez) anos para os empreendimentos
localizados em áreas abrangidas pelo Pronordeste e pelos municí-
pios que integram a Regiáo da Amazônia Legal, e de até 0Z (sete)
anos para aqueles localizados em áreas dos-demais municípios
do Estado;

lll - na construção de infra-estrutura básica, de interesse para
a induslrializaçáo do Estado;

lV - no arrendamento mercantil de bens móveis ou imóveis,
tais como máquinas, aparelhos, equipamentos e instalaçÕes indus-
triais. inclusive galpoes industriais;

V - na prestação de servlços técnicos especializados, com
utilizaçáo ou não de máquinas, aparelhos ou equipamentos.

S 1? - Os ramos de alividades industriais considerados como
prioritários para o desenvolvimento do Estado de Goiás. nos termos
desle artigo, serão selecionados pela Secretaria de lndústria e
Comércio submetidos â aprovaçao do CD/FOMENTAR.

S 2: - Gozarão de tratamento diferenciado, mais favorecido,
os empreendimentos induslriais:

1) que promovam o processamenlo e o aprove¡tamento inte-
gral da matéria-prima utilizada, inclusive dos subprodutos;

2) que se proponham alocalizar o seu parque fabril no interior
do Estado, em áreas ou distritos industriais administrados pelo
Governo estadual:

3) pioneiros ou fabricantes de produtos sem similar ou existen-
tes em quantidade insuficiente no Estado;

4) que utilizem processo tecnológico mais avançado ou que
promovam investimentos na â(ea de tecnologia de estágio mais
adiantado,

5) que utilizem produtos industrializados e/ou matéria-prima
de estabelecimentos localizados no Estado de Goiás.

S 3:- Os serviços prestados pelo FOMENTAB, previstos neste
artigo, serão remunerados pelos beneficiários conforme delibe-
raÇão do CD/FOMENTAR

S 4:, Os estínlulos referidos neste art¡go só poderao ser conce-
didos se, dos estudos do projelo, resultar a conclusáo de viabili-
dade técnica, econômica e financeira.

DECRETOS
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WALDIR DË PAULA PEREIRA
Chefe dê Produçáo

S 5: - Tratando-se de projeto de expansao de empreendi-
mentos, â exceção dos microempresários, a concessáo do apoio
financeiro previsto nesle artigo é condicionada a que a empresa
promova o acrésc¡mo de, no mÍnimo, 50% (cinquenta por cento)
da capacidade de produçáo efetivamente instalada na unidade
industrial beneficiária.

S 69 - O apoio financeiro âs empresas induslriais enquadradas
no FOMENTAR será prestado, prioritariamente, através de emprés-
timo, previsto no inciso ll do "capul" deste artigo,

Art. 4: - Na expansao de unidades industriais, para efeitos
de aplicaçao da regra do inciso ll do "caput" do art. 3? o emprés-
timo será concedido unicamente sobre 70% (setenta por cento)
do ICMS originário dos investimentos fixos decorrentes da expan-
sáo, conforme a seguir explicitados:

I - será rebolhido integralmente ao erário estadual o ICMS
que or¡ginar de média a ser calculada, levando-se em conta os
12 (doze) últimos meses de apuração deste imposto, anteriores
â data de protocolo da Carta Consulta, corrigidos monetariamente
os valores, utilizando-se, para lanto, o valor do BTN vigente do
mês da ocorrência do fato gerador do referido tributo, em relaçâo
a cada parcela.

$ 1: - Somente poderá ser protocolada uma segunda Carta
Consulta para uma mesma unidade industrial a partir do 13: (déci-
mo terceiro) mês da conclusão dos investlmentos fixos previstos
no projelo anterior, aproveltando-se, nesse período, os invesli-
menlos fixos realizados para composiçáo do novo projeto.

S 29 - Para os efeitos de análise de projetos de expansáo,
a média a que se refere o inciso I deste artigo será calculada
alravés das guias de ICMS apresentadas pela empresa, na forma
do inciso I do "caput" deste artigo.

S 3: - Para os efeitos de utilizaçáo dos benefícios, por ocasiào
da formalização do empréstimo, o Setor de Auditoria da Diretoria
Executiva do CD/FOMENTAR fará apuração junto â unidade indus-
triai beneficiária, através de seus documentos fiscais, da rnédia
a ser efetivamente recolhida, sem alteração do valor do benefício
aprovado

S 49 - Na expansáo da unidade industrial, cujos produtos,
anleriormente isentos de ICM/lCMS, passaram a recolher o tributo,
para efeito de cálculo da média prevista no inciso I do "caput"
deste artigo, prevalecerá o imposto apurado para efeito de efetivo
recolhimento, nos 12 (doze) úllimos meses anteriores â data de
protocolo do respectivo projeto, sendo que o valor do benefÍcio
será determinado pela geraçâo do imposto advindo dos invesli-
mentos fixos decorrentes da expansáo.

Art. 5: - Sobre os empréstimos, na forma do inciso ll do "caput"
do art. 39, incidirão os seguintes encargos:

| - para os projetos industriais aprovados aÌé a data de 31

de dezembro de 1991 seráo cobrados juros de 3% (três por cento)
ao ano, nao capitalizáveis e pagos mensalmente, sem atualização
monetária do principaì.

ll - tratando-se de projetos industriais aprovados a partir de
19 de janeiro de 1992, seråo cobrados juros de 6% (seis por cento)
ao ano e mais 25% (vinte e cinco por cento) da atualização mone-
tária sobre o principal, ao final de cada exercício.

S 19 - Os luros de que tratam os incisos le ll deste artigo
serâo destinados â remuneraçáo do Agente Financeiro do FOMEN-
TAR

S 2.: - Sobre o valor do empréstimo incidirá ainda o imposto
federal previsto para as operaçóes de credito (lOC).

Art. 6: - As empresas beneficiárias do FOMENTAR recolherão
as contas bancárias deste, em agência do Banco do Estado de
Gorás e/ou Caixa Econômrca do Estado de Goiás, importância
equivalente a 0,3 (zero vírgula três por cento) do vaior total do
benefício aprovado, em até 6 (sets) parcelas mensais e sucessivas,
a primeira das quais 10 (dez) dias após a data de aprovação
do projeto

S 1? - A receila prevista neste arligo destina-se, inclusive,
a atender âs despesas do FOMENTAR, incluídas no seu orçamenlo
anual.

S 2: - O náo cumprimento de qualquer das parcelas previstas
no "caput" deste artigo implicará na exigência imediatadas demais
parcelas, sob pena de cancelamento do benefício aprovado.

S 3? - Em hipótese alguma, por quaisquer motivos, será efetLla-



corÀN'iö1E;YË?Ä'-ÿ3âi.1l3ãå91"13ro':'* 3

da pelo FOMENTAR a devoluçáo de valores recebidos a conta

neste arttgo.
art.dos emol

Art.
umentos Previstos.
7: - Os recursos d FO MENT AR estabel ecidOS no

s " Xitå: 1Ánr"t*"nt", até o dia qt *i:^'^î*þro 
o conselho

oerioàiañop",ple:?å;Ër*"'f p¿ll5ìîi}i:îX,åT:1313'.::
oreamentos da recelta e

seguinte.

P3å'Jå..'3'"äitåii3s"i','s?'Jiìå'îåî

Art 10 - Fica desienad: ffÊÏ:"[îTåï:.i"f9H5ä:x
o Banco de Desenvolvir

\-r: - O agente financeiro do FOMENTAR poderá firmar com

o Banco do Estado o" 
"åiãt 

s Ã e ã Caixa^Econômica do Estado

de Goiás convênios' oåîtñuloi â execuçâo de subprogramas

na área de apoios oti']tïã";ì;¿it"'ll do artiso 1e deste

n"o1ïill3 
impossibilidade do agente financeiro oor quaisquer

,"o,lÁJ;;äiñôdå:;ffi iË31;SilËillgîiüi":i"5ì,
Iåii, ir".t"" iî ifå "t'i 

8[:;ioä" r-" uã o d e G o i ái ö 
"' " 

o m e s m o

fim. :ficiais do Estado""' u 3, - No caso das instituiçoes finanetras j

,e aðharem impedidas ä"'äi"ì'*"* as contrataÇoes mencro-

nadas'no parágrafo "*"iåt''ãi"ni"!*ut 
ou'-t"-åo direlamente

pelo Estado d9 Golás,, -;peloFOMENTAR.' Art l 1 - A f ruiçào dos benef icios concedido:

através do empréstim;'åi;-'d;;;-inciso 
ll do "caput" do art

3e. dar_se_á medianre áåiiãi"ï*rdo runro ao aoenre financerro

cio Fundo no valor 
"o';Jä'oî;;io 

õoìä"rno Deliõerativo obede-

Art 15 - A aprovaçao da participaçáo de emoresas industriais

nos benerícios oo roueÑìÃ#ä-äã'uï";és de processos seleti-

vos, nos quais os pro¡etos tå'ao 
"rãti¡ticados 'em 

5 (cinco) faixas

de orioridades, oist¡ngu'iia-s';"Ëï.!11i:;^;B c "D" e "E"'

dentro dos limnes, qr"n,iiäãJ.ä pontoi e perioðôs a seguir indica-

dos:
FAIXA DE

ENQUADRAMENTO

çqI IICAÔ (FM MESES) DOS QUANTIDADE DE

er'r'irËiðiniìrõs DOS FOMENTAR PoNTos

De 100 a 150

A ¡ 60 De151a26o
B 66 De 261 a 3oo

t¿

78D

E

De 301 a 350

Acima de 350

'.',,..20

B4

paraeraro,li99-,^,|ffi Ltät3Í:."äH'r""t1i$å'åi,il

ffi: îP#:: r Iiir t:ilil'"";l$¡¡îft lruå :iåff ?:ä

,m pe',ooo d^e t ruic 
19 çåii"tË; ;åsäõ i ás taitas de priorida-

Art 16 Oenquadt"'"n'*'räjãi-Je-á com a observância dos

des previstas.n.o artlgo antetrur rq'-rv u --
seguintes criterlos

PARÀMETROS DE DESDOBRAMENTOSATRIBUÍDOS 
PONTOS

nvRLrcÇÂ0

1. lnlegraçao do Em- 11 - Ramo de ailvidade industrial declarado prioritário

oreendimenlo da Eco- para å ätttntolvi*tnlo-da economia goiana' reconhe-

nomia Goiana ciOo plfoïóIfOUEHUR e esta¡elecido através de reso-

ruc*'ätquãitcoÉgiaoo :- -' " " "" 50

l z - ütir¿ãiao' pelã empresa' de maléria-prtma e mate-
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tola-l dos insumos empregados no 
2A

processoprodutvo.:. --::; ""
¡l supe¡J á ¡oy" (ttintu por cento) e alé 49% (quarenta

t ttöãi*ñtioä t'itå tonl oos insumos empregados

n0 processo
produtivo..,.

$

l':.lU



1.3 - Empresas cujos produtos finais sejam requeridos
como maléria-prima ou insumo, por indúslrias locais ou
regionais, sendo:

a) produtos inexistentes na indústria
g0rana

b) produtos insuficientemente ofertados
no mercado regional....... . .... . 10
1.4 - Empresas cujos investimentos fixos selam no todo
0u em parte financiados por instituiçöes financeiras ofi-
ciaisdoEstadodeGoiás......... ... ........ ..... ..... 30
1.5 Empresas que contratem as obras civis. montagens
e instalaçóes industriais com construtores e empreitõiras
commatrizsediadaemGoiás....,. . . . ..10
1-6 - Empresas que mantenham convênio de cooperaçáo
técnica com a Elr/CIDEC - Empresa Estadual de Ciências
Tecnologia e Desenvolvimento Económico-Social -. visan_
do o desenvolvimento de tecnologias alternativas para
melhoria do processo produtivo ............ì......,...... . .... 20

2. Localizaçao do
Empreendimento
Industrial

3. l,/ercado dos
Produtos do Ëm-

preenCimento

4 Geração de Em-
pregos Diretos pa-
ra a Máo-de Obra
local ou Regional

5. Verticalizaçáo
do Processo Pro-
dutivo

6. Expansáo de
Empreendimentos

lndustriais

7. Pioneirismo e

Criatividade

8. Contrataçáo de
Estagiários para o
Trabalho

9. Participação
acionária ern em-
presas de Econo-

mia Mista do Esta-

do de Goiás.

22,En municípros com populaçâo de até 20 000 (vinte mil)
habttantes

2.3 Em município, int.g,aniåi äo ãntärnó áo : ' 35

DistritoFederal .. .. . .. 50
2 4 - Nos demais municipios goianos, exceto a Capital do
Estado e municÍpios integrantes ou abrangidos pelo prôgrama

de Desenvolvimenlo lntegrado do Aglomerado Urbano de
Goiana(AGLUFE) ..... . ..j0
3.1 - Exportaçâ0, igual ou superior a 50% (cinquenta por
cento) da produçáo para oufos Estados

daFederaçáo .. .. 20

.3.2 - Exportação da produçâ0, no todo ou em parte, para'mercadosnoexterior.....,.... 
..................05

3.3 - Destinaçåo da produçáo para o mercado interno, repre-
sentado pelo Estado de Goiás, na proporçáo: a) de 20o/"

., (vinte por cento) a 50% (cinquenta por cento) da produçâo
t0ta1................... 10

b) superior a 50% (cinquenta por cento) da
produção total

4.1 -acimade 1.000. . ............. . . ....50

4.2 - de 300 a 999 . . .. .... . .. 40

4.3-de 100a299.. . .... . . . ..... ..... ..30
4.4-de50a99. ...........25
45-de10a49. ..20

5.1 - Êmpresas cujo processo produtivo envolva todo o ciclo
do produto, inclusive aprdveitamento industrial dos subpro-
dutos, dentro do Estado de Goiás. sendo:
a) desdobramento em pelo menos 2 (dois)
produtos finais...
b) desdobramento em 3 (três) produtos finais ... .............
c) desdobramento em mais de 3 (três)

10'

xi

produtos finais.. .. ....40

a) para aumento da capacidade de produçã0, com a diversifi-
cação de produtos.

.......20
7.1 Empreendimentos pioneiros econ0-
mia regional, capazes de gerir indus-
triais e de desencadear o surgimento de outras unidades
produtivas no setor . .40
8.1 - Contrataçao pelas empresas de estagiários, estudantes,
universitários ou de cursos técnicos, sendo tais contrataçoes
reguladas por convênio das empresas com a Secretaria de
lndústria e Comércio do Estado de Goiás

e inovadores para a
novas oportunidades

a)

b)

de 1 (um)a3 (três) estagiários
de 4 (qlatro)ou mais ........., 10

9.1 - Açoes emitidas a partir de 19 de agosto de lgg0, ou
pertencentes ao Estado de Goiás..... 0

NOTAS:
1) Os pontos alribuídos nos itens 1 e 9 (lntegraçáo de Em-

preendimentos na Economia Goiana) poderåo ser cumulativos,
com a ressalva de que, nos subitens 1.2 e 1.3, o enquadramento
só será admitido na letra "a" ou na letra "b". Ou sela, poderáo
ser acumulados pontos dos subitens 1 I a 1.6, sendo que, no
caso dos subitens 1.2 e 1.3, valeráo os ponlos ou da letra ,2a',

ou da letra "b" e nunca a soma dos pontos destas.
2) Em todos os demais itens (2 a 8), a atribuiçâo de pontos

será alternativa, e nâo cumulativa, de conformidade com as carac-
terísticas próprias do empreendimento, descritas no seu projeto
de investimento, as quais serão confrontadas com os parâmeiros
de avaliaÇáo e seus desdobramentos.

Parágrafo único - O desenquadramento do empreendimento
do FOMENTAR, com o cancelamento da fruição do benefício e
exigência imediata do pagamento das parcelas do financiamento
já utilizadas, dar-se-á se o estabelecimento beneficiário sonegar
impostos ou praticar qualquer tipo de irregularidade que retaide
ou impeça o pagamento total ou parcial de tributos estaduais.

CAPiTULO VI
DA CARTA CONSULTA

Art. 17 - O interesse de empresas na obtenção de benefícios
do FOMENTAR deverá ser manifestado através d-e uma Carta Con-
sulta, endereçada ao Conselho Deliberativo do mesmo Fundo,
em que se especificará a modalidade de investimento pretendido,
se implantaçåo ou se expansåo de e'"¡rpreendimento, e demais
dados exigidos.

S 19 - Não será aprovada á Carta Consulta encaminhada ao
Conselho Deliberativo do FOMENIAR nas seguintes situaçoes:

1) se a empresa interessada ou qualquer de seus sóclos,
acionistas ou quotistas, seja devedor â Fazenda pública Estadual,
ou inadimplente com as instituiçoes financeiras oficiais do Estado;

2) se os sócios detentores do controle do capital social do
empreendimento projetado tiverem participado de empresas do
mesmo ramo de atividade, cula inscriçåo cadastral, no Estado,
esteja suspensa ou baixada;

3) se o documento náo estiver instruído com a documentação
exigida.

S 2? - No caso do item 2 do parágrafo anterior, o impedimento,
no que se refere âs empresas com inscrição cadastral baixada,
cessará após o transcurso do prazo de 3 (três) anos, contados
da data de baixa.

S 3? - O ICMS recolhido por empresas resultantes de fusão
ou incorporadas por empreendimentos com projeto de expansáo,
será considerado para efeito de cálculo da média de recolhimento
do imposto da empresa resultante.

Art. 18 - A Diretoria Executiva do CD/FOMENTAR, para análise
de Carta Consulta, poderá determinar a realizaçao de diligências
que se fizerem necessárias â comprovaçâo da idoneidade da
empresa consulente e de seus responsáveis, bem como para
a coleta de dados e informaçoes junto ao Fisco e outros órgåos
em relação aos itens 1 e 2 do S 19 do artigo anterior.

Art. 19 - Se a decisáo do Conselho Deliberativo for favorável
à empresa consulente, terá esta o prazo imporrogável de 60 (ses-
senta) dias, contados da ciência, para a apresentaçáo do projeto
de investimento.

CAPíTULO VII
DOS PROJETOS

. Art ZO - A apresentaçáo de projeto de investimento, para
inclusão da unidade industrial como beneficiária do FOMENTAR,
será feita em requerimento endereçado ao Conselho Deliberativo
e assinado pelo representante legal da empresa interessada.
_ S 1? - Na apreciaçáo e análise do projeto apresentado, a
Diretoria Executiva do CD/FOMENTAR, antes de emitir parecer
técnico a respeito, verificará seu conteúdo e enquadramenio quan-
to âs prioridades industriais estabelecidas neste Regulamento,
bem como se foram atendidas as exigências da legislãção espe-
cífica que trata do controle da poluiçáo ambientai, e, ainda, se
o processo se encontra convenientemente instruído.

$ 29 - Somente será
MENTAR o projeto de im

incluído na pauta de reuniáo do CD/FO-
plantação ou expansão de industria que,
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3 - Setor de Orçamento, Contabilidade e Finanças.

CAPíTULO X
DAS ATRTBUTÇÓES DOS ÓRGÃOS ADMTNTSTRATTVOS DO FO-

MENTAR

sEÇÃo I

DO CONSELHO DELIBERATIVO

SUBSEÇAO I 
_

DA ORGANTZAÇAO E COMPOSTÇAO

Arl. 27 - O Conselho Deliberativo do Fundo de Participaçáo
e Fomento â lndustrialização do Ëstado de Goiás (CD/FOMEN-
TAR), órgáo administrador do Fundo de Participaçáo e Fomento
â lndustrializaçáo do Estado de Goiás (FOMENTAR), é constituído,
nos termos do Artigo 6? da Lei n9 1 1 .180, de 19 de abril de 1990,
pelos seguintes membrcj\ natos:

| - Secretário de lndústria e Comércio;
ll - Secretário de Planejamento e Coordenaçáo;
lll - Secretário da Fazenda,
lV - Presidência do Banco de Desenvolvimento do Estado

de Goiás S.A. (BDGoiás).
S 19 - lntegram ainda o CD/FOMENTAR os seguintes membros,

na qualidade de representantes classistas:
| - 1 representante da Federação das lndústrias do Estado

de Goiás (FIEG):
ll- 1 representante da Federaçáo dos Trabalhadores na lndús-

tria do Estado de Goiás (FTIEG);
lll - 1 - representante da Organizaçáo das Cooperativas do

Esrado de Goiás (ocG);
lV - 1 representante da Federaçáo das Associaçoes Comer-

ciais e lndustriais do Estado de Goiás (FACIEG).

S 2? - O Secretário da lndústr¡a e Comércio é o Presidente
do Conselho Deliberativo do FOMENTAR e do CD/FOMENTAR,
substituindo-o, quando ausente ou impedido,.q Secretário do Pla-
nejamento ou da Fazenda, nesta ordem.

S 3? - Em suas ausências ou impedimentos, os membros do
CD/FOMENTAR, substituindo-o, quando ausente ou impedido, o
Secretário do Planejamento ou da Fazenda, nesta ordem.

S 39 - Êm suas ausências ou impedimentos, os membros do
CD/FOMENTAR mencionados nos incisos I a lV do "caput" deste
artigo designaráo os seus substitutos.

\ft. 28 - O Conselho Deliberativo do FOMENTAR (CD/FO-
MENTAR) contará com o assessoramento e apoio técnico de uma
Diretoria Executiva, cujo titular será designado pelo Governador
do Estado.

su,BSEÇÃO il
DAS ATRTBU|ÇOES DO CD/FOMENTAR

Arl.29 - Sáo as seguintes as atribuiçoes básicas do Conselho
Deliberativo do FOMENTAR (CD/FOMENTAR):

| - reunir-se ordinariamente uma vez por mês, e extraordina-
riamente quando convocado pelo Presidente ou pela maioria de
seus membros;

ll - apreciar os processos que lhe forem submetidos;
lll - expedir normas para a concessáo de benefícios do FO-

MENTAR, através de apoio técnico e/ou financeiro a atividades
voltadas para o desenvolvimento industrial do Eslado de Goiás,
náo estabelecidos neste Regulamento, fixando, inclusive, os per-
centuais de juros e de correçao monetária, quando for o caso;

lV - discutir e voltar suas resoluçoes e as atas das reunioes
anteriores;

V - aprovar os modelos de documentos oficiais que deverão
ser utilizados pelos interessados na obtenção de benefícios do
FOMENTAR;

Vl - aprovar a inclusão e exclusäo de atividades industriais
na lista de priorrdades do Estado de Goiás, para efeito de conces-
são de benefícios do FOMENïAR;

Vll - elaborar, aprovar e modificar o seu Regimento lntgrno;
Vlll - criar roteiros para elaboraçáo de projetos;
lX - votar e aprovar os seus orçamentos anuais da receita

e da despesa para o exercício seguinte;
X - conceder os incentivos do FOMENfAR;

'[b

quanto à sua viabilidade técnica econôm cae
parecer fundamentado, emitido pela Diretoria Executiva na forma
prevista no parágrafo anterior.

$ 3: - Náo poderá ser incluída na pauta de reunião do CD/FO-
MENTAR o processo que contenha projeto:

1) localizad_o em áreas: :

a) de parques nacionais:
b) de reservas florestais e biológicas;
c) de reservas indígenas;
2) que não observe a legislação de controle ambiental.
S 49 - O proieto resultante da Carta Consulta aprovada pelo

CD/FOMENTAR será passível de indeferimento, mediante parecer
técnico, fundamentado, da Diretoria Executiva, do CD/FOMENTAR.

CAPÍTULO VIII
DA EXECUÇAO DO PROJETO

Arl.21 - A execuçáo do projeto de implantaçáo ou de expan-
sáo deverá ser iniciada nos prazos máximos de 12 (doze) ou
de 6 (seis) meses, respectivamente, contados da aprovação pelo
CD/FOMENTAR.

Parágrafo único - Os prazos previstos neste artigp poderá
ser ¡'orrogados, por até mais 12 (doze) meses, no caso de implan-
taçâu ou por até mais 6 (seis), no de expansão.

AtI.22 - Os investimentos fixos previstos nos projetos aprova-
dos pelo CD/FOMENTAR deverâo ser comprovados pelo Setor
de Auditoria da Diretoria Executiva. Os integrantes da auditoria
seráo designados pelo Presidente do Conselho Deliberativo, por
indicaçáo dos Secretários de lndústria e Comércio e da Fazenda
e pelo Presidente do Banco de Desenvolvimento do Estado de
Goiás S.A. (BDGoiás).

Art. 23 - O projeto deverá ser executado com integral obser-
vância das especificaçoes com que foi aprovado, sendo obriga-
tória a prévia anuência do Conselho Deliberativo do FOMENTAR
paø a efetivaçáo de qualquer modificação posterior.

Parágrafo único - Será igualmente objeto de prévia autori-
zaçáo do CD/FOMENTAR qualquer alteraçáo que se pretenda
efetuar nos dispositivos de controle do capital social da empresa
beneficiária.

ArT. 24 - Constatada a paralizaçáo da execuçáo do projeto
de implantaçáo ou de ampliação da unidade industrial, ou, ainda,
o descumprimento das especificaçoes do projeto original apro-
vado, sem que sua alteraçáo tenha sido aprovada pelo Conselho
Deliberativo, a Diretoria Executiva denunciará a ocorrência ao CD/
FOMENTAR, a quem competirá decidir sobre a suspensão ime-
diata da fruiçáo ou da concessåo de benefícios e, se for o caso,
sobre a recuperaçao de valores já liberados.

Atl.25 - Os projetos que objetivarem a concessáo do emprés-
timo previsto no inciso ll do "caput" do Artigo 3:, inclusive aqueles
cujos benefícios já tenham s¡do contratados pelo Agente Finan-
ceiro do FOMENTAR, poderão ser reformulados, a critério do Con-
selho Deliberativo, mediante pedido fundamentado, e desde que
estabeleçam, para a reTormulação, um aumento mínimo de 50%
(cinquenta por cento) da capacidade de produçáo em relaçáo
aos projetos originais, sem alteração do prazo de fruiçáo do bene-
fício.

Parágrafo único - No caso de reformulaçáo dos projetos já
contratados, a beneficiária lerá, o prazo de até 18 (dezoito) meses
paø a execuçáo dos novos investimentos, a contar da data de
aprovação do novo projeto.

CAPíTULO IX
DA ADMINISTRAÇAO DO FOMENTAR

Art. 26 - Sáo os seguintes os órgâos administrativos do Fundo
de Participaçáo e Fomento â lndustrialização do Estado de Goiás
(FOMENTAR):

| - Conselho Deliberativo (CD/FOMENïAR);
ll - Presidência;
1 - Secretaria Executiva;
lll - Diretoria Executiva;
1 - Setor de Análise;
2 - Setor de Auditoria;

t[w



Xl - autorizar a expediçáo de Certificados de Créditos e Reso-
luçoes, equivalentes â participação do FOMENTAR nos Investi-
mentos projetados e aprovados;

Xll - autorizar arealizaçao de auditagem nos empreendimen-
tos beneficiários do FOMENIAR' desde que solicitada por um
dos Conselheiros;

Xlll - deliberar sobre outros assuntos de sua competência
e que lhe forem submetidos.

^ SEÇAO il
DA PRESIDENCIA DO CD/FOMENTAR

Art. 30 -À Presidência do CD/FOMENTAR compete:
| - exercer a representaçâo social e política do CD/FOMEN-

TAR;
ll - representar o CD/FOMENTAR, em juízo e fora dele;
lll - presidir as reunioes ptenárias do CD/FOMENTAR e dirigir

os trabalhos dentro das normas estabelecidas neste Regulamenlo
e no seu Regimento lnterno;

lV - convocar as reunioes ordinárias mensalmente, e as ex-
traordinárias sempre que julgar necessárias;

V - determinar a realização de auditagem em empresas benefi-
ciárias do FOMENTAR;

Vl - assinar Certificados de Créditos, ResoluçÕes e outros
atos, inclusive de caráÌer normativo, em nome do CD/FOMENTAR,
dando-lhes publicidade, quando for o caso;

Vll - desenvolver atividade visando atrair capitais novos e
empresas industriais para o Estado de Goiás, mantendo, para
isso, um setor de comunicaçåo para atendimento e respostas
às consultas formuladas por empréstimos interessados;

Vlll - resolver questoes de ordem levantadas nas reunioes
do CD/FOMENTAR;

lX - exercer outras atividades próprias de seu cargo e mais
aquelas que contribuam para o incremento do desenvolvimento
industrial do Estad.q.de Goiás.

SEÇAO ilr
DA SECRETARIA EXECUTIVA

Art. 31 - Sáo atribuiçoes da Secretaria Executiva:
i - prestar assessoramento ao Presidente e aos dgmais mem-

bros do CD/FOMENTAR'
ll - transmitir ordens e mensagens emanadas da Presidência

e do CD/FOMENTAR;
lll - incumbir-se da correspondência recebida e expedida

pelo Presidenle e pelo Conselho Deliberativo e preparar os atos
que devam ser submetidos â assinatura do Presidente;

lV - exercer as atividades de secretaria do CD/FOMENTAR;
V - secretariar as reunioes do CD/FOMENTAR e lavrar as

alas destas;
Vl - exercer outras atividades próprias do cargo ou que lhe

forem atribuídas.

sEÇÃo tv
DA DIRETORIA EXECUTIVA DO CD/FOMENTAR

Art. 32 - À Diretoria Executiva dp CD/FOMENTAR são confe-
ridas as seguintes atribuiçoes:

| - analisar a viabilidade técnica, econômica e financeira, bem
como os aspectos jurídicos dos proletos de investimentos a serem
submetidos â deliberaçåo do Conselho;

ll - emitir parecer em processos relativos ao Fundo de Partici-
pação e Fomento â lndustrializaçáo do Estado de Goiás - FOMEN-
TAR;

lll - assessorar os Conselheiros, membros do Conselho Delibe-
rativo do FOMENIAR - CDiFOMENTAR em questoes e assuntos
relacionados com a administração do Fundo de Participação e
Fomento â lndusiriatizaçáo do eêtaOo de Goiás FOMENTARI

lV - propor medidas que visem a uniformizar as normas de
concessáo e utilizaÇão de incentivos do FOMENTAR;

V - verificar o cumprimento das delerm¡naÇÕes emanaoas
do CD/FOMENTAR;

Vl - acompanhar e fiscalizar a execução dos proietos aprova-

dos pelo CD/FO
tando relatórios
realizadas;

MËNTAR, através do Setor de Auditoria, apresen-
circunstanciados e conclusivos das auditagens

Vll - sugerir â Presidência do CD/FOMENTAR a apticaçáo
!e penalidade a infratores das normas contratuais e legais-do
FOMENTAR;

Vlll - realizar, quando determinada pela presidência do CD/
FOMENTAR, por iniciativa desta ou do plenário, auditagem técnico_
econômico-financeira e contábil em empresas benéficiárias do
FOMENTAR;

lX - coordenar e executar as atividades administrativas relacio_
nadas com orçamento, finanças e contabilidade do CD/FOMEN_
TAR;

X - assinar, juntamente com o presidente do CD/FOMENTAR,
cheques e ordens de pagamentos;

Xl - elaborar proposta anual de orçamento da receita e da
despesa do FOMENIAR, submetendo-a, através da presidência,
â deliberaçáo do CD/FOMENTAR;

Xll - assessorar o Conselho Deliberativo nos recursos impetra_
dos pelas empresas beneficiárias do FOMENTAR;

Xlll - executar as determinaçoes do CD/FOMENTAR;
XIV - executar outras tarefas compatíveis com as suas funçoes

e que lhe sejam confiadas pela Presidência do Conselho.
Parágrafo único - O Presidente do CD/FOMENTAR poderá,

por deliberaçao dos Conselheiros, constituir grupos de trabalho,
com pessoal técnico especializado, para fins de assessoramento
da Presidência e do CD/FOMENTAR em matéria que implique
conhecimento técnico especializado.

_sEÇAO V
DAS ATRtBUtÇOES DOS CONSELHETROS

Art. 33 - Sáo atribuiçoes dos Conselheiros membros do CD/
FOMENTAR:

| - relatar processos submetidos â consideraçao do CD/FO-
MENTAR e que lhes tenham sido distribuídos, ordenadamente,
pela Presidência;

ll - solicitar vista de processo ou de matéria constante da
pauta da ordem do dia da reunião do CD/FOMENTAR;

lll - propor, discutir e votar as resoluçoes do CD/FOMENTAR;

^l!/ _p_ropor alteraçoes, emendas ou revogaçoes de resoluçoes
do CD/FOMENTAR;

V - propor alteraçoes ou emendas no Regimento lnterno do
CD/FOMENTAR;

Vl - praticar quaisquer outros atos que venham contribuir para
a consecução dos objetivos do FOMENTAR.

CAPiTULO XI
DAS DtSPOStÇóES GERATS

Art. 34 - Os recolhimentos de tributos estaduais efetuados
por estabelecimentos beneficiários do FOMENTAR deveráo ser
objeto de controle especial por parte da Secretaria da Fazenda.

$ 1: - Para os fins previstos neste artigo, o Secretário da
Fazenda aprovará modelo especial de documento de arrecada-
ção, com adoçâo de código numérico específ ico ou rubrica própria
para aposição no modelo utilizado pelos demais contribuintes do
Estado.

$ 2: - Os estabelecimentos beneficiários do FOMENTAR rece-
berão o Certificado de Crédito, com valor expresso em Bônus
do Tesouro Nacional - BTN, equivalente â participaçáo do Fundo
nos investimentos aprovados em projeto.

S 39 - Os recolhimentos de tributos estaduais pelas empresas
beneficiárias do FOMENTAR, durante o período de fruição do be-
nefÍcio e de resgate dos recursos por eles utilizados, deverão
ser efetuados exclusivamente em agência do Banco do Estado
de Goiás. S.A. (BEG) ou da Caixa Econômica do Estado de Goiás
(cArxEGo).

Art. 35 - O Agente Financeiro do FOMENTAR adotará as provi-
dências cabíveis e necessárias para o resgate dos recursos aplica-
dos pelo FOMENTAR, assim como pario cálculo das parcelas
do resgate, observadas as disposiçoes do Artigo 12, Capítulo
lV, deste Regulamento.

Art. 36 - Para a garantia de empréstimo obtidos do FOMEN-
TAR, O Agente Financeiro irâa áo de fian a
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dos sócios quotistas ou dos acionistas, detentores do controle
do capital social da empresa benqficiária e, ainda, caução com
Certificados de Depósitos Bancários CDB's, de emissão do Banco
de Desenvolvimento do Estado de Goiás S.A. - BDGoiás ou de
outras instituiçóes financeiras oficiais do Estado de Goiás' ou cau-

ção com Letras do Tesouro Goiano - LTG ou Letras Financeiras
do Tesouro Goiano - LTFG.

Parágrafo único - A operacionalizaçáo da caução Lefelqa
neste artigo será determinado mediante deliberaçáo do CD FO-

MENTAR, inclusive qu.anto ao índice de garantia em relação ao
valor dos benefícios.

Art. 37 - Para utilização das parcelas do empréstimo, a benefi-
ciária deverá apresentar os seguintes documentos indispensáveis:

| - comprovante da cauçáo referida no artigo anter¡or;
ll - comprovante de recolhimento da parcela correspondente

a 30% (trinta por cento) do ICMS, mais o comprovante de recolhi-
mento da parcela correspondente â méd¡a, nos casos de expan-
são, conforme valores atribuÍdos pelo Setor de Auditoria da Dire-
toria Executiva;

lll - documento de arrecadaçáo relativo â parcela dos 70%
(setenta por cento) restante do ICMS, objeto do empréstimo;

lV - comprovante do recolhimento do lOC.
Art. 38 - Os recursos originários da caução de CDB's deveráo

ser dirigidos a programas especiais de financiamento, a serem
normatizados pelo CD/FOMENTAR.

Art. 39 - Cgnstituiráo condiçoes indispensáveis â concessão
e f ruição de benefícios do FOMENTAR, a serem cumpridas durante
o perÌodo de pagamento dos empréstimos com recursos do FO-

MENTAR:
| - que o estabelecimento matriz da empresa proponente este-

ja localizado no território do Estado de Goiás, exceto para a região
abrangida pelo Pronordeste;

ll - o integral cumprimento de obrigaçoes contratuais assu-
midas com o FOMENTAR e seu Agente Financeiro, bem como
das obrigaçoes tributárias, principal e acessória, impostas pela
leg islação especÍf ica;- 

lll - que a empresa mantenha em dia o cumprimento de quais-
quer obrigaçoes que porventura tenha junto às instiluiçöes finan-
ceiras oficiais do Estado de Goiás.

Art. 40 - As microempresas que ultrapassarem o limite máximo

de faturamento exigido para essa condiçáo e que pretenderem

expandir suas atividades industriais poderáo ser enquadradas co,-

mo beneficiários do FOMENTAR, desde que no período de 18

(dezoito) meses, contados da aprovaçáo de seu projeto, tenham
promovido a expansão de pelo menos 20% (vinte por cento) de
sua capacidade instalada.

Art. 41 - Os casos omissos neste Regulamento seráo resol-
vidos pelo CD/FOMENTAR que, para tanto, expedirá as instruçoes
normativas que ¡ulgar indispensáveis.

CAPíTULO XI
DAS DISPOSIÇOES TRANSITÓRIAS

Ar1. 42 - O pro¡eto, de implantação ou expansão, já aprovado
pelo CD/FOMENTAR, poderá ser reformulado para enquadramen-
to aos termos deste Regulamento, desde que seia protocolado
em até 90 (noventa) dias, contados da publicaçáo deste.

Parágrafo único - A empresa cujos benefÍcios lá tiverem sido
contratados junto ao Agente Financeiro para enquadramento neste
artigo deverá promover urR aumento mÍnimo de 20"/" (vinte por

cento) de sua capacidade instalada, através do item máquinas
e equipamentos.

Art. 43 - As Cartas Consultas protocoladas até 30 de junho

de 1990 terão validade para apresentaçáo dos respectivos proie-

tos até 31 de dezembro de 1990.
Arl. 44 - Poderão enquadrar-se no Programa FOMENTAR os

projetos para a produçáo mista de álcool e açúcar, atendidas
as prescriçoes deste Regulamento.

Arl. 45 - As destilarias de álcool cuios estabelecimentos insta-
lados no Estado de Goiás venham funcionando com ociosidade
em seu parque industrial poderáo, até 31 de dezembro de 1990'
apresentar projetos para redução daquela ociosidade, desde que

também passem a produzir açúcar.

S 19 - O montante do benefício a ser concedido tomará por

base o volume de álcool produzido na safra de '1989, sendo aplica-
do o incentivo do FOMENTAR sobre o acréscimo da produçäo
previsto em projeto.

S 2? - A operacionalizaçáo deste incentivo especÍfico para
o setor sucro-alcooleiro goiano deverá ser considerado como um
pro¡eto de expansáo, cuja média de ICMS será apurada através
das saídas mensais de álcool combustível produzido no ano de
1989, sendo que o incentivo será concedido pelo acréscimo de
produção comercializado mensalmente.

Goiânia, aos 08 de agosto de 1990.

Henrique Santillo,
GOVERNAD'OR DO ESTADO

DECRETO DE 07 DE AGOSÏO DE 1990.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de suas
atribuiçoes constitucionais e tendo em vista o que consta do pro-
cesso no 6259081 , resolve, nos termos do art. 136, S'1", ¡tem
l, da Lei n" '10.460, de 22 de fevereiro Çe 1988, exonerar, a pedido
e a partir de 5 de fevereiro de 1990,[MAGDA MONTEIRO MAR-
QUES do cargo de Professor l, Referência "Base", do Quadro
Permanente da Lei n" 10.461, de 22 de fevereiro de 1988.

PALACIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, GOiâNiA,
07 de Agosto de 1990, 102" da República.

HENRIQUE SANTILLO
Jônathas Silva

Liliam Mary Milhomens Rodrigues

DECRETO DE 07 DE AGOSTO DE 1990

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS,;no uso dC SuAS

atribuiçoes constitucionais e tendo em vista o que consta do pro-
cesso no 6137512, resolve, nos termos do art. 136, $ 1", item
l, da Lei n" 10.460, de 22 de fevereiro Qe 1988, exonerar, a pedido
e a partir de 2 de fevereiro de 1990,|MARTA MARIA FERREIRA
ATAIDE do cargo de Professor ll, Referência'8", do Quadro Perma-
nente da Lei n" 10.461 , de 22 de fevereiro de 1988.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, GOiâNiA,
07 de Agosto de 1990, 102'da República.

HENRIQUE SANTILLO
Jônathas Silva

Liliam Mary Milhomens Rodrigues

DECRETO DE 07 DE AGOSTO DE 1990

O GOVERNADOR DO ESIADO DE GOIÁS, no uso de suas
atribuiçoes constitucionais e tendo em vista o que consta do pro-
cesso n" 6æ1371 , resolve, nos termos do art. .l 

Q, item lll, a Lei
n" 10.460, de22defevereiro de 1988, considerarltTAClRON LUZ
AZEREDO nomeado para, em substituição e durante o afastamento
legal e temporário do seu titular, no período de 2 a 31 de julho

de 1990, exercer o cargo em comissáo de Superintendente da
Corregedoria-Geral de Polícia, CDS-1, da Secretaria da Segurança
Pública.

PALACIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIAS, Goiânia,
07 de Agoslo de 1990, 102" da República.

HENRIOUE SANTILLO
Miguel Batista de Siqueira

DECRETO DE 07 DE AGOSÏO DE 1990.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de suas
atribuiçoes constitucionais e tendo em vista o gue consta do pro-

cesso no 5892473, resolve, nos termos do arl. 260, item lll, alínea
"a", da Lei n" 10.460, de 22 de fevereiro de 1988, conceder a


